
Nova Friburgo, RJ, 09 de Abril de 2024.

Ao

Excelentíssimo Senhor Presidente

Vereador Max Bill Ratamero

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro,  na  forma  regimental,  que  seja  apreciado  pelo Douto

Plenário desta Egrégia Casa Legislativa a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DO
“DIA DA CULTURA”  –  MARLY PINEL”
– NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º – Fica incluído no Calendário Oficial de Festividades do Município de
Nova Friburgo, o   “Dia da Cultura” em homenagem à colunista e ícone da
cultura  Friburguense  Marly  Pinel”,  a  ser  celebrado  anualmente,
preferencialmente, no dia Nacional da Cultura, 5 de Novembro.

Art.  2º –  O  DIA  DA  CULTURA  em  Nova  Friburgo  terá  como  finalidade
desenvolver atividades de cunho social e cultural, mediante desenvolvimento
de  atividades  tais  como  exposições,  palestras,  concursos  de  redações,



pinturas,  fotografias,  sessão  solene  na  Câmara  Municipal,  visitas  culturais,
oficinas e apresentações de danças, teatro, musicais e filmes. 

Art. 3º – A programação anual com as atividades a serem desenvolvidas em
comemoração ao DIA DA CULTURA poderá ser elaborada e desenvolvida em
parceria entre o Poder Público e a sociedade civil organizada. 

Art. 4º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________________
Vereador Claudio Leandro



JUSTIFICATIVA: 

 
Nada mais justo que seja celebrado o DIA DA CULTURA no Município de

Nova  Friburgo  tendo  como  parâmetro  o  dia 5  de  Novembro, em  que  é

assinalado o Dia Nacional da Cultura, agregando à comemoração justíssima

homenagem à  personalidade que é  importante  referência  em nossa cidade

como artífice do fazer arte e cultura, nossa querida Marly Pinel.

Para  servir  de  informação  aos  que  ainda  não  detém  conhecimento

aprofundado sobre sua trajetória de vida, reproduzimos abaixo uma sucinta

biografia:

Marly nasceu em 21 de agosto de 1936, em Conselheiro Paulino, distrito

de Nova Friburgo/RJ. Viúva de dois casamentos, ela é mãe de dois filhos, avó

de três netos e bisavó de dois bisnetos. Conhecida como a Diva do Carnaval

friburguense, Marly é uma presença indispensável, tendo desfilado em todas as

escolas de samba de Nova Friburgo.  Nos anos 80, enquanto trabalhava na

Turisrio,  esteve  presente  durante  a  construção  do  sambódromo  do  Rio  de

Janeiro. 

Na década de 90, atuou como cerimonialista do governo municipal e, por

mais de cinco décadas, tem divulgado notícias e eventos da sociedade como

colunista  social  em  jornais,  rádios  e  TV.  Recebeu  inúmeras  homenagens,

incluindo  a  comenda  do  Barão  de  Nova  Friburgo  em  2020  e  a  Medalha

Tiradentes em 2018. 

Marly  é  verdadeiramente  uma  mulher  de  vanguarda!  Carismática,

singular, intensa e inspiradora, ela é autêntica e contemporânea. No ano de

2023, teve sua história publicada no livro “Marly Pinel – histórias e crônicas de

uma diva popstar”, pela autora Catherine Beltrão, no Cadima Shopping, com

um  evento  marcado  pela  presença  de  diversas  personalidades  de  Nova

Friburgo. E no carnaval de 2024, lançou seu próprio bloco de carnaval, o “Bloco

Carnavalesco Soul Pinel”, que foi um grande sucesso logo em seu primeiro ano.
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